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LEI Nº 2.548, DE 09 DE SETEMBRO DE 2014.

Dispõe sobre a revisão do Plano Plurianual do Município de Maricá, para o quadriênio 
2014-2017, instituído pela Lei nº 2.475, de 09 de outubro de 2013 e suas inclusões na Lei 
nº 2.492 de 13 de novembro de 2013.

O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na Câmara Municipal, 
aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei institui a revisão do Plano Plurianual do Município de Maricá para o perí-
odo compreendido entre os exercícios financeiros de 2014 a 2017 - PPA 2014/2017, em 
cumprimento ao disposto no art. 10, da Lei nº 2.475, de 09 de outubro de 2013 e suas 
inclusões na Lei nº 2.492 de 13 de novembro de 2013.

Art. 2º O Plano Plurianual, organizado por Diretrizes, Objetivos, Programas e Ações, 
constitui, no âmbito da Administração Pública Municipal, o instrumento de organização 
das ações de Governo.

Art. 3º Os produtos e metas físicas, previstos para cada ação incluída no Plano Plurianual, 
constituirão a base da programação prioritária a ser observada pelas leis de diretrizes 
orçamentárias e pelas leis orçamentárias e seus créditos adicionais.
Art. 4º Os custos estimados de cada ação no Plano Plurianual são referências e não se 
constituem em limites à programação das despesas expressas nas leis orçamentárias e 
nos seus créditos adicionais.

Art. 5º O conteúdo da revisão do Plano Plurianual 2014-2017 encontra-se explicitado no 
anexo desta Lei, no qual são apresentados os programas e ações.

Art. 6º Os programas, no âmbito da Administração Pública Municipal, como instrumentos 
de organização das ações de Governo, ficam restritos àqueles integrantes do Plano Plu-
rianual.

Art. 7º  Para efeitos desta Lei, entende-se por:

I - Programa, o instrumento de organização da ação governamental que visa à concre-
tização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no 
plano plurianual;

II - Programas temáticos, aqueles que resultam em bens ou serviços ofertados diretamen-
te à sociedade e destinam-se à solução ou à atenuação de problemas da sociedade ou, 
ainda, ao aproveitamento de oportunidades;

ATOS DO PREFEITO III - Programa de apoio às políticas e áreas especiais, aquele que abrange ações re-
lacionadas à formulação, coordenação, supervisão, avaliação e divulgação de políticas 
públicas;

IV - Programa de gestão, manutenção e serviços ao estado, aquele cujo público-alvo é o 
próprio Município;

V - Programa de política de crédito, o programa destinado a expressar as operações das 
instituições de crédito do Estado, caracterizado por não comportar programação de dis-
pêndio e por conter metas quantificadas pelo volume de crédito concedido;

VI - Programa de apoio administrativo, aquele que engloba ações de natureza adminis-
trativa que, embora colaborem para a consecução dos objetivos dos demais programas, 
não têm suas despesas passíveis de apropriação àqueles programas;

VII - ação, o conjunto de operações cujos produtos contribuem para o alcance dos obje-
tivos do programa;

VIII - produto, bem ou serviço que resulta da ação, destinado ao público-alvo;

IX - meta, quantidade de produto que se deseja obter em determinado horizonte temporal, 
expressa na unidade de medida adotada.

Art. 8º A programação constante do Plano Plurianual deverá ser financiada pelos recur-
sos oriundos do Tesouro Municipal, das autarquias, fundações e empresas estatais, das 
operações de crédito internas e externas e dos convênios, bem como de parcerias com 
as iniciativas pública e privada.

Parágrafo único. Os valores financeiros previstos nesta Lei são referenciais e não se 
constituem em limites à programação das despesas expressas nas leis orçamentárias 
anuais que dela advirão.

Art. 9º O Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal de Executiva, divulgará 
por meio eletrônico, num prazo de até 90 dias após a aprovação desta Lei, bem como 
após cada alteração no Plano Plurianual, documento com a consolidação das atualiza-
ções pertinentes.

Art. 10.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, RJ, 
em 09 de setembro de 2014.

WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ)
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

MUNICIPIO DE MARICA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ANEXO DE OBJETIVOS , DIRETRIZES E METAS
PPA - 2015 - 2017
Versão: 1(21/07/2014)

Orgão :  1 - CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ
Função :  1 - LEGISLATIVA
Programa do Governo :  0044 - PROGRAMA DE APOIO AO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Objetivos : APERFEIÇOAMENTO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO LEGISTATIVO MUNICIPAL, AMPLIAÇÃO DO ESPAÇO FÍSICO E VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR PARA MELHOR

ATENDIMENTO A POPULAÇÃO
Público Alvo : VEREADORES, MUNÍCIPES E SERVIDORES MUNICIPAIS

Nome do Indicador estabelecido no plano plurianual: MUNÍCIPE ATENDIDO
Unidade de medida do indicador de desempenho: UNIDADE
Índice de Referência: 800

Indicador (índice) pretendido ao final de cada exercício : 2014
       1.000,00

2015
       1.200,00

2016
       1.300,00

2017
       1.400,00

Nome do Indicador estabelecido no plano plurianual: SERVIDOR DE CARREIRA
Unidade de medida do indicador de desempenho: UNIDADE
Índice de Referência: 17

Indicador (índice) pretendido ao final de cada exercício : 2014
          19,00

2015
          22,00

2016
          26,00

2017
          31,00

DESCRIÇÃO DAS AÇÕES

Ação Produto Unidade de Meta Custo direto previsto p/ o execício
Código Título Subtítulo/ Medida Ano Quant. Fonte de Recurso Total

Localizador Física Livres Vinculados
1071 CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA
MUNICIPAL

PRÉDIO
CONSTRUÍDO

UNIDADE 2015 1      800.000,00               0,00      800.000,00

Total da ação para os exercícios      800.000,00               0,00      800.000,00
Ação Produto Unidade de Meta Custo direto previsto p/ o execício

Código Título Subtítulo/ Medida Ano Quant. Fonte de Recurso Total
Localizador Física Livres Vinculados

1164 ELABORAÇÃO E PREPARAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA
MUNICIPAL

CONCURSO
REALIZADO

UNIDADE 2015 1       80.000,00               0,00       80.000,00

Total da ação para os exercícios       80.000,00               0,00       80.000,00

Base: marica
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